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Praça São Francisco âe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 18 de agosto de 2014

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município
de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e

Item| Objeto | Quant. Unid. j Preço unit. Preço total

1  [Execução de ampliação com! 01
construção de um refeitório com áreal
Ide 100,00 m^, na Escola Municipal!
[Professora Solange Bueno da Silva,!
Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, j
[Município de Planalto. |

UN 117.847,83

F
J

s

117.847,83

VALOR TOTAL | 117.847,83

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 117.847,83 (cento e dezessete mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e oitenta e três centavos).

Cordialmente,

iX k Á AAy

"RIÃMA DESSANTI

Secretária de Educação
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Planalto-Pr., 18 de agosto de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de am.pliação com construção de um
refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal Professora Solange Bueno da
Silva, Rua Paraná, r° 10, Bairro João Zacco, Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem, orçamentária
para fazer frente à despesa;
i  A '

Departamento de Materiais e Compras:
X  A

à  fins de elaboração da minuta do in.strumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARL0N FERNANDO KUHN

'refeito Municipai.
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?lanaÍto-Pr., 19 de agosto de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municinai

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 18/08/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

723 1 07.121.12.361.1201-01032 0.1.00.0000102

Cordialmente.

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 20 de agosto de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n'^ 10, Bairro João Zacco, Município
de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
18/08/2014, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em. R$ 117.847,83
(cento e dezessete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
■ êibnta dá ãiespê

I  723 í 07.121.12.361.1201-01032 j 0.1.00.0000102
A Licitação

critério de julgamento de MENOR^^PREÇO
8.666/93 e suas alterações, LÇ/Í23/2006
disposições legais.

sob a modalidadèsÇONVTTE, pelo
LOBAL, regida pela\ei Federai n°

ro de 2G06, e demais
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de agosto de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhir

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro
João Zacco, Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.^ 8.666/93 e suas
alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLÓN FERNANDO KUHN

/Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE ...J2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / / , às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^ na Escola
Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n® 10, Bairro
João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de ampliação com
construção de um refeitório com área
de 100,00 m^, na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva,

01 UN 117.847,83117.847,83
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Rua Paraná, n® 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto.

TOTAL 117.847,83

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

723 07.121.12.361.1201-01032 0.1.00.0000102

6 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "I" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

W  7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,

w
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assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo

W  excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os iicitantes iogo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
Iicitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legai. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das

w  demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 117.847,83 (cento e
dezessete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 150
(cento e cinqüenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do
Município de Planalto.
13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2015.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
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preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n® 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10®^ (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

W  16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
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houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

'w

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de ampliação com
construção de um refeitório com
área de 100,00 m^, na Escola

Municipal Professora Solange
Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10,

Bairro João Zacco, Município de
Planalto.

01 UN

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo.
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W

planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

723 07.121.12.361.1201-01032 0.1.00.0000102

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo
Departamento de Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

^  de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
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i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/06/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Pianaito-Pr., 22 de agosto de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município
de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n'^ 8.666, de 21 de junho de 1993^LC-1507^Ufe de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável. A

E o Parecer,

PATRIQU

OA
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CONVITE M® 029/2014

- PREÂMBULO

^  -i - O MUWICSPÍO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANA, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n" 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
cüblico a realização de orocedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
029/2014, do tipo SVÍENOR PREÇO GLOBAL, na data de 04/09/2014, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação iocalizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola
A^unicipal Professora Soiange Bueno da Silva, Rua Paraná, n® 10, Bairro João
Zbcco, i\/!unícapio de Planalto.

1.2'- O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes ü, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 04/09/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, iocalizada à Praça Sãc Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - .A abertura dos Envelopes i, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
04/09/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os

proponentes em renunciar à interposição de .recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes 11, contendo a Proposta
de Preço dos llcitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem per objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Soiange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro
João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

^  item
t

i

i

Objeto Quant. j Unidade j Preço | Prsço 1
i  j máximo ! máximo !
1  1 unitário | íotal |

i  .
i
1

i
!

1

Execução de ampliação conr!
construção de um refeitório com área
de 100,00 m^ na Escola Municipal
Professora Soiange Bueno da Silva,

01 i ÜN |l17.S47.83jl17.847,33|

:  i ! I
i  ̂ 1 i
1  i ! 1



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

jRua Paraná, 10, Bairro
iZacco, Município de Píanaiío.

João

TOTAL 117.847,83

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

723 07.121.12.3611201-01032 0.1.00.0000102

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2008 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "5" e "f!" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes ! a il, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 029/2014
ENVELOPE ! - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PROPONENTE:

b) CONVITE N® 029/2014
ENVELOPE 11 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

^  7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

w  e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de .Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
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assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope 11 - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo

^  excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Editai.
8.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma fssico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes 11, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.

w  9-5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste editai.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no Item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será descSassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçaniento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 117.847,83 (cento e
dezessete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 150
(cento e cinqüenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para inicio na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia dc
Município de Planalto.
13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/06/2015.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO Ê ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-ío em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
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preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Peia inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTF^TADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em. até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo II! - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo iV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo V! - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo Vil - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
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houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 25 de agosto de 2014

/yv?
MARLC^ FERNANDO KUHN

F¥efeito Municipal

w
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CONVITE W 029/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n^

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

029/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE W 029/2014

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CON^/ITE N°

029/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE W 029/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 029/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto nc

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 029/2014

ANEXO ¥ - Deelamçâo de esiqiAadrameaito em regâme de
ts^ibutaçâ© de Miem Empresa on Empresa de Pequeno Forte
fna hipótese do licitante ser uma ME ou EFF|

RAZÃO SOCIAL

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST

O representante legai da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 029/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a exoressão da verdade, firmamos a oresente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE W 029/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

i  NOME

1

1 ESPECIALIDADE
í
1
1

CREA/CAU
i

N° 1
i

ASSINATURA j
1

í
1

!  í

1  1 i  1
1  1

1  i
1  !

i  1

i  !

Declaramos, outrossim, que o(s) proíissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

^ocal e data /.

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 029/2014

ANEXO VI - TERMO BE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
a modalidade* de CON\^ITE N°" 029/2014,procedimento iicitatório sob

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei rP S.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
Iicitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 029/2014

EMPRESA:

COTJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°,

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONWITE N° 029/2014 e anexos

LII,Iíí,IV,V,VI,Vn, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-fmanceiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola
Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10,
Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Pianalto-Pr. de de

NOME:.

RGN"

ASSINATURA;
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° o.,«./2014
CON-yiTE N° o,.,o/2014

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPT n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPT sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr. (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®

residente ee  do CPF sob n.°

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unidade | Preço

i  unitário

preço

total

Execução de ampliação comj
Iccnstrução de um refeitório comi
área de 100,00 m^, na Escola

Municipal Professora Solange
Bueno da Silva, Rua Paraná, 10,

Bairro João Zacco, Município de
Planalto.

UN

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
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planilha de sendços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SHGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar m^ateriais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro,

.Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

' CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ..... (.. daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática
—  — — — ,

Destinação de recurso |

723 07.121.12.361.1201-01032 0.1.00.0000102 i
CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo
Departamento de Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venfia a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com. as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com. as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade corri os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os sen/iços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) A-tender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com. as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e com.erciais;
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j)

Üumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com. equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em. parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e admiinistrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADÍMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de muita esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com. a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem, os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

^ CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram, quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rP. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconiiece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão adnainistrativa prevista no art. 77, da Lei r°.

8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 30/06/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhum.a

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTR.A_TANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com. base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder peio cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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:arla@planalto.pr.gov.br

De; <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 26 de agosto de 2014 08:33
Para: <gevil_@hotmail.com>
Anexar; ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; PropostaROGER.esl
Assunto: CARTA CONVITE 029/2014

W

26/08/2014
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caria@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 26 de agosto de 2014 10:50
Para: <valcir_mello@hotmail.com>
Cc: <anaclaudia.fiscaltovo@rlme.com.br>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 029/2014

26/08/2014
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caria@pianalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 26 de agosto de 2014 10:51
Para: <compras@micemetal.com.br>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 029/2014

26/08/2014
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 26 de agosto de 2014 10:52
Para: <robertofachinello@msn.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 029/2014

26/08/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 029/2014

EMPRESA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJN° 10.697.529/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729 - CENTRO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2014 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-fínanceiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola
Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10,
Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 26 de Agosto de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO

RGN® 12.481.224-0 SSP/PR

ASSINATURA:

n0.e97.539/0001-03
CONSTRUTORA VALi D©
CAPANEMA LTDA - Mi

AV. 7^
cecnRio

!|ggg^ tSWW
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 029/2014

EMPRESA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJN° 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729 - CENTRO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola
Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, rf 10,
Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 26 de Agosto de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO

RGN° 12.481.224-0 SSP/PR

ASSINATURA:

/
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N' 029/2014

EMPRESA: MICEMETAL - MULLERIND. E COM. LTDA.

CNPJN": 75.981.993/0002-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL N": 335.00648-84

ENDEREÇO: RUA OTÁVIO FCO. DE MATTOS, CHAC-82, N° 1563

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação com
construção de um refeitório com área de 100,00 m^ na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 26 de Agosto de 2014.

NOME: IVO ANTONIO MULLER

RGN°: 799.512/PR.

ASSINAT

75M.íMmm2-m'
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município de planalto
CMy »r 7SjmS26/í^-16

Pn^ Sãs nm^díK» áe^sis^ 1M3—CEP: S5i756>l^

MANALTO - PARANÁ J

EMPRESA:.

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECE^SENTO
EDITAL cfmvrrEN^s^fm4

CONSTRUTORA ROGER LTDA

11.993.665/0001-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90220728-80

ENDEREÇO: AV CAXIAS DO SUL -219 /CENTRO_

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recd>iinento do edit^ CONVITE N* 029/2014 e anexos

IJ34ILIV,V,VI,Vn, Minuta de Cmh^, projeto, memorial
descritivo, (Hçmneiâo q^^itatívo e CKHmgrsmKi ft^co-fiB^fêeko,
pertmo^ a c<mtrata^ de es^iesa vk^cio a execuçSk» de ampliação
com construção de mn refeitório cem mea ̂  1(M),00 m^, na Escola
Muoídpd IVofe^CHa Solmige l^^o da SSva, Rua Pmsmá, a" 10,
Bairro João 2^acco, Manicômio de Planalto.

Planaho-Pr. 26 de AGOSTO de 2014

NOME: ROÍBRFELIPSEN

RGN® 4.016.702-1

ASSINATURA:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 029/2014

EMPRESA: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ N° 03.574.097/0001-34

INSCRIÇÃO ESTADUAL N® 90599602-93

ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 688, CENTRO

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N® 029/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro, pertinente a contratação
de empresa visando a execução de ampliação com construção de um refeitório
com área de 100,00 m^, na Escola Municipal Professora Solange Bueno da
Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 26 de agosto de 2014.

NOME:ROBERTO MATTES F

RGN® 8.240.940-8

ASSINATURA:

LLO

PaohhetoCongtniloradEngenhailaUí^

Roberto Msttes FacMneüo
Sóoio^MnMitrador

R6.8^240.9404 • CPF 046499.649-M
Rua Ibmokw, 686 - Capanema • PR

ÉBMB

' 03.674.097/0001-341
Rashinello construtora

eenqenharialtda
RUATAMOIOS, 688

L8576(M00-CARANEMA - PRJ
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-  PLANALTO - PARANA

CONVITE N" 029/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJN": 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO FONE: 3555-1432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. ROGER FILIPSEN, portador da cédula de identidade sob n°

4.016.702-1 SSP/PR e CPF sob n° 036.774.399-06.

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de CONVITE N® 029/2014,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MEL

RO: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

n0.697.539/0001-03l
CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA. - ME

AV. RIO GRANDE QO SUL, 729
CENTRO

I  85750-000-PLANALTO-PR J
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CNPJN'' 76.460.526/0001-16
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e-mail: planalto@rline.com.br
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CONVITE N° 029/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser
uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N°: 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 3555-1432

EST. PARANÁ

W

O representante legal da empresa CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA -

ME na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE

N° 029/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELL

RO: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550/20

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

n0.697.539/0001-03l
CCNSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA-ME

AV. RIO GRANDE 00 SUL. 729
CENTRO

^  85750-000-PLANALTO-PR J
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 029/2014

DATA: 04/09/2014

EMPRESA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 21/10/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 09/09/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 25/12/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 08/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 31/10/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 23/02/2015;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Atestado de visita;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

- Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo IV);
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Certidão Negativa de Debito 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
previdenciArias e As de terceiros

N° 126952014-88888539
Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME
CNPJ: 10.697.539/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 24/04/2014.

Válida até 21/10/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 29/08/2014
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CAIXA ÊCONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10697539/0001-03
Razão Social:CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA

Endereço- av rio grande do sul 729 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/08/2014 a 09/09/2014

Certificação Número: 2014081107493797916740

Informação obtida em 27/08/2014, às 10:09:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 27/08/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of 1

PARANÁ
íírA'5Pf;n r»o tv-Ano

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 12245252-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.697.539/0001-03

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 25/12/2014 - Fornecimento Gratuito

w

llHl Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 12245252-71

Emitida Eletronicamente via Internet
27/08/2014 -10:10:03

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-&eCNPJ-l... 27/08/2014
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Partg|)]q£IL Acesso à informação

Receita Federai alduln

CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federai do Brasii

w

CERTiDÃO CONJUNTA NEGATiVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME
CNPJ: 10.697.539/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:08:33 do dia 12/05/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2014.

Código de controle da certidão: F1EB.88DD.72A9.DFC9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Preparar página

BÉli para Impressão

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 28/08/2014



1/9/2014 Certidão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Positiva com efeito de negativa
N° 7728 / 2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
31/10/2014, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

Planalto, 01 de Setembro de 2014

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QEMZ34444R9T

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LIOTAÇÃO

W
RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA-ME

CONTROLE

{$nrControie}

CNPJ/CPF

10.697.539/0001-03

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9047338902

ALVARA

1091

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 729 - CENTROCEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Construção de edífícbs

Prefeitura Municipal
Emudo «ior: IVO BAGGIO

IVO B)
Auxiliar Finantoeiro |
Decreto 239^2005

httpV/192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.wew.logíc?mod8lVlew.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&irtldaoModelJdCertio=201

^ PLANALTO-FWWÁ
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W

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.697.539/0001-03

Certidão n": 59745162/2014

Expedição: 28/08/2014, às 08:05:02
Validade: 23/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA VALE do CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.697.539/0001-03, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidõ» e suaestd-iK: cr.dc-ir :.^r.. nvjõ .cr
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DO PARA

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

VALCIR MACHADO DE MELLO, brasileiro, casado em regime de comi
de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n° 729, centre
Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RO. 12.481.224-0 SSP/PR e CPI
20; e DAIANE MACHADO DE MELLO, brasileira, solteira, nascida em 12.02.199^
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n° 729, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.0(jt
Paraná, portadora do RG. 10.384.603-0 SSP/PR e CPF.. 081.326.359-06, aqui assistida pelo"
VALCIR MACHADO DE MELLO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de Bens,
empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n° 729, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG. 12.481.224-0 SSP/PR e CPF: 386.835.550-20;
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul n" 729, centro, na cidade de
Planalto, CEP.85750.000, Comarca de Capanema, estado do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.30.000,00 (trinta mil reais), dividido em
30.000, (trinta mil), quotas, no valor de R$:1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os
sócios:

a) - O sócio VALCIR MACHADO DE MELO, 28.500, (Vinte e oito mil e quinhentas) quotas, no valor
de R$.28.500,00, (vinte e oito mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente do País,
num prazo de 90, (noventa) dias desta data.
b) - A sócia DAIANE MACHADO DE MELLO, 1.500, (Hum mil e quinhentas) quotas, no valor de R$:
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente do país, num prazo de 90
(noventa) dias desta data.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica Principal "Construtora-- Construção
de residências, apartamentos, prédios comerciais e industriais"(CNAE 4120-4/00); e Segunda atividade
"Indústria de Artefatos de Cimento para uso na Construção" (CNAE-2330-3/02).

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
10 de Março de 2009.

CLÁUSULA QUINTA:.As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

investido na função de administrador da sociedade o sócio "VALCIR
MALHADO DE MELOo qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da empresa e d
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação
de cauçao, vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seia em
favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao obieto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar
bens, imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, A administradora
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão admjnistrador(es) quando for o caso.



DO PARANÁ

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a quí.iquer tempo, abrir ou fechar filial ou out
mediante alteração contratual assinada por todos o> sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá a sócí
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos na
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo o j interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapa?. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes oi'
dos outros sócios remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que de;-;ejar transferir suas quotas deverá notificar os sócios
remanescente, discriminando o preço, forma e pm7o de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o di."eito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

W

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o fero de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim e.starem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si c por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr, 2â>dc fevereiro de 2009

Valcir Machado de Mello Valcir Machado de

Assistente de Daiane Machal

Daiane Mafebado de Mello
Assistida por Valcir Machado de Mello

Kacyara
RG 693.147- .SSP/f

m ARANÁ

TIFICO O REG

ROií4glí2L06423393
Proíbe

ONSTRy^lll^i^
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CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ n° 10.697.539/0001-03

w

Alteração de atividade v i . ^
VALCIR MACHADO DE MELLO, brasileiro, casado sob regime universal ae'bens, i

empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 729, centro, ÇEP/SsfeMOÓ, /
n/ cidade de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 12.481.224-0,, SSPyprf é^G^
386.835.550/20; e DAIANE MACHADO DE MELLO, brasileira, solteira, nascida em 12/32/198^
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, n° 729, centro, na cidade de Planált! i,:Bsfâcio
do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG. 10.384.603-0, SSP/PR, CPF 081.32^350/06,
sócios componentes da empresa CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA^ ME,
estabelecida na Av. Rio Grande do Sul, n° 729, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750.000Í
estado Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR sob n° 41206423393,em
12/03/2009, r e s o I V e m por este instrumento particular de alteração de contrato Social,
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que girava com atividade econômica secundária -
"Industria de Artefatos de Cimento para uso na Construção", fica excluída essa segunda
atividade, prevalecendo somente atividade principal - "Construtora - Construção de residências,
apartamentos, prédios comerciais, industriais, agropecuários e públicos e serviço de calçamento
de ruas".

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com
as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratadas, datam é assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planait de mal

Valcir Machado de Mello Daiane Machado de

Serafim Tovo - RG -2 SSP/I?R , SSP/PRcson

gístro
ÍÃÍ15/2M

STROTÒRA
PAPAÍÍEMA



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

w

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.697.539/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/03/2009

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A*******

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NUMERO

729

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
12/03/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/08/2014 às 10:15:45 ídata e hora de Brasília). Páaina: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 27/08/2014



ÍUnauT?

município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 5.4, do Edital de Licitação Convite n° 029/2014, referente a

contratação de empresa visando a execução de ampliação com construção de

um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal Professora Solange

Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município de Planalto,

que o Sr. EDERSON CARLOS BRUSCHI, devidamente inscrito no CAU

A5456-5, responsável técnico da empresa CONSTRUTORA VALE DO

CAPANEMA LTDA. - CNPJ N° 10.697.539/0001-03, visitou o local de

execução do objeto, verificando todas as condições e dimensões do local de

execução dos serviços e de estar ciente da estrutura material e humana

necessária à sua execução.

Planalto/PR, em 02 de setembro de 2014

ROBERTO ALOY

Engenhei
CREA/Í^R 94.015

RGEN

EDERSON CARLOS BRUSCHI

Arquiteto e Urbanista
CAU A5456-5



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lal N» 12378 fie 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
N» 0000000188352

lilBIãlilfllIlRli
■20140000188352

CERTIDÃO DE REOlSTRO E CWJITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Validade: 17/10/2014

CFRUFICAMOR fHiP o Pmfissínnal FTIFRÍVIM OARI WRIISCHI pnmníra-f» fwjwhwlf» n«»A Cnnspihrt. nn«
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

!HFÍSBflACÒES PO fSStSTRO
Nome: EOERSON CARLOS BRUSCHI
Registro CAU: A54563-5
Registro Anterior CAU: 98415-9
CPF: 039.354.759-00
Tipo de registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Situação de registro: ATiVO
Cursos anotados no ãiCCAU:
- Nenhum curso anotado.

AfPigijjc^S

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal. „ ^
- CERTIFICAMOS que caso ocoiTa(m) altetação(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Cercdãoperderá a sua validade para tcdcs cs cfc%}s.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo território natíonal.

W

A autenticidade desta Cotidfio podo ser veiffitada em: https:/Mxau.caubr.orBJ*rappMow«8hirextsfno?fònn=Seivhx». com a chave: D8Z^
Impresso em: SBmOOU ès 11:06:48 por EDERSC»! CARLOS BRUSCHI, ip: 188235.18.231



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

NO 0000000196317

piiiiiãiiiiBeBiiiiii
'20140000196317

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JÜRIDiCA

Validade: 26/11/2014

CFRTlFlfíAWnS ni»p, a PmnfRBa manrionada «vnntm-Ra raniatrada fíonRalhn, fios T«mos da I 12 S7R/10,
de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra
em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à{s) atribuiçâo(çôes) de seu(s) responsável{vels) técnlco{8)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

SoH»!; CONSTP.'.rrORA VALE DO CAPANEMA - LTDA - ME
Regiãtrõ CÃU: í6239-6
CMPJ: 10.697.539/0001-03 , ̂
Objetivo social: "Construtora - Constmçâo de residências, apartamentos, prédios Çom^als (CNAE

4190-4/OnV "jridiletnsi d» AdefofoS dA fílmpato (CNAP - 7^?»V3/íT')

Atividades econômicas:

- Nenhuma atividade CNAE registrada

Capital social: R$ 30.000,00
uíütiid diudiiAiv^U ÚO udpítdi:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: EDERSON CARLOS BRUSCHI
Título:

A «... á 4-A»
«> rMi^uiiOio O Of tiMiiif^ici

Início da responsabilidade técnica: 23/11/2010

A autenücidade desta Certdao pode ser vertflcate enr Mtps://siccBU.caubT.org.brtoppM8W«g»rt/extetno7foitn=Sei>tais, com a chave: D021AB
Impresso em; 2610812014 âs 11;0ft48pon COMSTRUTORA VALE DO CAPANEMA-LTDA-ME, Ip: 188235.18231
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município de planalto
CNP}N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2014

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RA7.ÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N°: 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO FONE: 3555-1432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lieitatório,
sob a modalidade de CONVITE N° 029/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Públieo, em qualquer de
suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MEL

RO: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550/20

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

R0.697.539/0001-03l
COr^STRUTORAVALE DO
CAPANEMA LTDA.-ME

AV. RIO GRANDE DO SUL 729
CENTRO

I  85750-000 - PLANALTO - PR J
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO : PARANÁ

CONVITE N° 029/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RA7ÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N°: 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO FONE: 3555-1432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de CONVITE N°

029/2014, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO

RO: 12.481.224-0 SSP/PRCPF: 386.835.550/20

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

Ro .697.539/0001-03^
CC?3s3'i"RÜTORA VALE DO
CAPANEMALTDA.-ME

AV. RiO GRANDE OO SUL, 729
CENTRO

05750-000-PLANALTO-PR J
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RA7.ÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N°: 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO FONE: 3555-1432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável técnico referente a

execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA
f.

♦

Ederson Carlos

Bruschí

Arquiteto e

Urbanismo

A54563-5

i
1

—^ A—

íA

Declaramos, assim, que o profissional acima relacionado pertence ao
nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MEL

RO: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550/20

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

Ro.697.539/0001-OÍ°^
CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA.-ME

AV. RIO GRANDE 00 SUL. 729
CENTRO

j  85750-000-PLANALTO-PR J



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
,  Fone; (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANA

CONVITE N" 029/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJN°: 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 729, CENTRO FONE: 3555-1432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA -

ME na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE

N° 029/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório,

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 04 de Setembro de 2014.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELL

RO: 12.481.224-0 SSP/PR CPF: 386.835.550/20

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR

n0.697.539/0001-03^
CONSTRUTORA VALE DO
CÂPANEWIALTDA.-ME

AV RIO GRANDE DP SUL. 729
CENTRO ,

I  85750-000 - PLANALTO - PR J



^  Município de Planalto ^
Convite 29/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 10.697.539/0001-03 Fornecedor: CX)NSTRLrTORA VALE DO CAPANB\/IA LTD/\-ME
Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 729 - CENTRO - Ranalto/PR - CEP 85750-000
lnef>ri<*9n PetaHiial* ̂ (147338902 Contador.

E-mail:

Telefone: 3555-1432 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: ROGER FlUPSBJ CPF: 036.774.399-06
Bidereço representante: RUA BALDUINO MBIEGAZZI39 - CEhíTRO - PLANALTO/PR - CB' 85750-000

RG: 4.016.702-1

Telefone representante:

E-mail representante:

Banco: Agência: Conta: Data de abertura:

Lote : 001 Lote 001

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. IJnid^ Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 1,00 UN
100,00 m', na Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n" 10, Bairro
João Zacco, Município de Planalto.

117.847,83 CONST. VALE DO CAPANEMA 117.803,83

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

117.803,83

117.803,83

117.803,83

Validade da proposta: 60 dias

FYazo de entrega: 60 dias

CONSTRLTTORA VALE DO CAPANa/IA LTDA-ME

CNPJ: 10.697.539/0001-03

nío.697.539/0001-03^
CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMALTDA. - ME

AV. RIO GRANDE DO SUL. 729
CENTRO

L 85750-000 - PLANALTO - PR

esProposta - Versão: 1.1.21
0409/2014 08:30:48



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item SINAP Descrimínação unid Quant R$/unÍt R$
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/1 Placa de Obra em Chapa Galvanizada m2 2,50 212,00 530,00

1.2 73992/1 Locação da Obra fn2 100,00 6,12 612,00

1.3 Instalações Provisórias

1.3.1 73803 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2 10,00 158,20 1.582,00

1.3.2 73828/1 Kit cavalete PVC com registro 1/2" - Fornecimento e Instalação uníd 1,00 154,00 154,00

1.3.3 74217/3 Hidrometro 1,50 m3/H 0=1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 73,72 73,72

1.3.4 74220/1 Tapume de chapa de madeira compensada{6mm) Pintura a cal aproveitamento 2x m2 67,82 31,79 2.156,00

TOTAL DO ÍTEM 5.107,72

2.0 CONCRETO ARMADO

2.1 Formas

2.1.1 5970 Formas parafundações( sapatas) m2 14,70 37,08 545,08

2.1.2 5970 Formas para infraestrutura(vig.baldrames) m2 48,36 37,08 1.793,19

2.1.3 5970 Formas para supraestrutura (vigas cotiertura) m2 44,51 37,08 1.650,43

2.1.4 5970 Formas para pilares m2 31,92 37,08 1.183,59

2.2 Concreto

2.2.1 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para sapatas m3 1,55 303,62 470,61

2.2.2 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baidrame m3 3.71 303,62 1.126,43

2.2.3 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas cobertura m3 2,23 303,62 677,07

2.2.4 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para Pilares m3 1,71 303,62 519,19

2.3 Aço

2.3.1 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas kg 66,70 11,30 753,71

2.3.2 73942/2 Armadura CA-60 para sapatas kg 15,10 5,76 86,98

2.3.3 74254/2 Armadura CA-50 para vigas baidrame kg 94,80 11,30 1.071,24

2.3.4 73942/2 Armadura CA-60 para vigas baidrame kg 39,60 5,76 228,10

2.3.5 74254/2 Armadura CA-50 para vigas cobertura kg 90,30 11,30 1.020,39

2.3.6 73942/2 Armadura CA-60 para vigas cobertura kg 40,00 5,76 230,40

2.3.7 74254/2 Armadura CA-50 para Pilares kg 92,70 11,30 1.047,51

2.3.8 73942/2 Armadura CA-60 para Pilares kg 55,80 5,76 321,41

TOTAL DO fTEM 12.725,32

3.0 ALVENARIAS

3.1 Alvenaria Paredes e Divisórias

3.1.1 73935/2 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5(embasamento) m2 30,92 49,23 1.521,95

3.1.2 73935/2 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5(parepps^/''''' )''^ m2 115,42 49,23 5.682,13

3.1.3 73935/2 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:|(oi|5iís]^ W'-"». TV P ^ r 17,43 49,23 858,08

3.1.4 74200/1
fití w £ li ̂  M ^ H "T * *'* 11 ^ *Verga de Concreto para Alvenaria (lOcm x 20 cm) (\' • w / V v»x .• l-nOo 12,00 11,73 140,76

1  "'■o^^^^iv»--7-p; •/«! r: 8.202,91

1  Biíer»on Cario® Bn»chi , ITD. \ ..í;:!il , 1 , ^
jl/t ív/l Av.r-;:o 3.R/.:r" ":C'

^  1 857«o-ooo - - pp |
^bogb ^ 1



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

item SINAP Descríminação unid Quant R$/unÍt R$
4.0 ESQUADRIASA/IDROS

4.1 Janelas Metálicas

4.1.1 72119 Janela Basculante de Vidro Temperado transparente espessura 8mm com fornecimento

e instalação inclusive massa de vedação m2 10,80 165,32 1.785,46

4.2 Portas

4.2.1 73910/6 Porta de Madeira Conpensada Lisa 80x21 OxScm Incluso ferragens e marco 2 folhas Unid 2,00 425,21 850,42

TOTAL DO ÍTEM 2.635,88

5.0 COBERTURA

5.1 Forro

5.1.1 1587(insum( Forro em PVC em régua de 100 mm com colocação esclusive estnjtura e suporte inci beirais m2 140,41 39,50 5.546,20

5.1.2 84091 Barroteamento para forro com peças de madeira 2,50x1 Ocm espaçados 50cm m2 140,41 29,05 4.078,91

Telhado

5.1.3 72078 Estrutura de Madeira de Lei primeira qualidade, serrada para telhas cerâmicas nao aparelhadas

com vao de 7,00 m ate 10,00 m m2 140,41 72,56 10.188,15

5.2 Telhas

5.2.1 84033 Telha Ceramica tipo colonial excluindo madeiramento acessrios de fixacao ml 140,41 39,89 5.600,95

5.2.2 6058 Cumeeira Ceramica embocada com argamassa 1:2:8 (cimento, cal e areia) m 25,56 17,09 436,82

5.3 Calhas e Rufos

5.3.1 72105 Calha em Chapa de Aco Galvanizado n° 24 desenvolvimento de 50 cm m 150,72 40,86 6.158,42

5.3.2 84045 Condutor para calha beirai de PVC Diam=88 mm, incluindo conexões bracadeiras fornecimento

e colocacao m 54,00 73,30 3.958,20

TOTAL 00 ÍTEM 35.967,65

6.0 REVESTIMENTO DE PAREDES

6.1 Revestimento Internos

6.1.1 73928/6 Chapisco Traço 1:4(ctmento e areia) espessura 0,50 cm preparo manual m2 119,25 4,54 541,40

6.1.2 73927/1 Emboço traço 1:4,5(cal e areia média)espessura 2cm preparo manual m2 119,25 15,75 1.878,19

6.1.3 75481 Reboco com argamassa traço 1 2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 48,02 10,31 495,09

6.1.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 20x20cm 1* linha padrão alto. assentada com

argamassa de cimento colante e rejuntamento com cimento branco m2 71,23 23,31 1.660,37

6.2 Revestimento Extemo(paredes e oitôes)

6.2.1 73928/6 Chapisco Traço 1:4(cimento e areia) espessura 0,50 cm preparo manual m2 136,68 4,54 620,53

6.2.2 73927/1 Emboço traço 1:4,5(cal e areia média)espessura 2cm preparo manual m2 136,68 15,75 2.152,71

6.2.3 75481 Reboco com argamassa traço 1 2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual m2 87,34 10,31 900,48

6.2.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 2q^0cm i» Ipha pad^âtr^Ito, assentada com

argamassa de cimento colante e rojuntamítto O ' "i. C .1 h"]k 49,34 23,31 1.150,12

1  T^TANjqflTEM ' ^ 1 V0 8.248,75

7.0 /? |p'sos ^ •

Eder8on]Cart08 BruschI
/  I Irt^Anlste

' CJ

857-0-000 - PU -fo PP



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO

ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item SINAP Descriminação unid Quant R$/unit R$
7.1 74164/4 Lastro em Pedra Britada apiloado mar\u3lmente esp=5cm m3 96,24 68,22 6.565,19

7.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 3 cm m2 140,41 16,53 2.320,98

7.3 74108/1 Piso Cerâmico PI 04 assentado sobre argamassa 1:4 (cimento e areia) rejuntado com cimento m2 93,91 35,99 3.379,82

7.4 Acesso a Construção em PAVER

7.4.1 72961 Regularização e Compactação na calcada m2 46,51 1,26 58,60

7.4.2 73764 Pavimentação em Blocos de Concreto Sexiavados, espessura 6cm junta rígida com

:4(cimento, areia) assentado dobre pó de brita com apoio de caminhão Toco m2 46,51 54,50 2.534,80

7.4.3 83717 Assentamento de meio fio de concreto pré-moldado incluindo escavação
m 31,74 10,37 329,14

7.4.4 I059(ínsumo Meio-fío em concreto pré-moldado 30x15x12 cm comprimento 1,00 m
m 31,74 15,22 483,08

TOTAL 00 ÍTEM 15.671,61

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1 73860/8 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2

fornecimento e instalação m 159,20 2,10 334,32

8.2 73860/12 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V16 mm2

fornecimento e Instalação m 132,60 7,47 990,52

8.3 73860/13 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 25,00 mm2

fornecimento e instalação m 55,30 10,85 600,01

8.4 68449 Ponto de Tomada Chuveiro/Ar Condicionado + caixa unid 2,00 15,12 30,24

8.5 68512 Ponto de Luz/Tomada Edificação Padrão normal a partir do QD unid 6,00 25,74 154,44

8.6 68813/1 Ponto de Interruptor simples/duplo, com tomada unid 2,00 18,88 37,76

8.7 74131/4 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de sobrepor

comporta 18 disjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo

para chave geral com barramento trifásíco e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 29,67 29,67

8.8 74130/2 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A a 40A 240V

fornecimento e instalação unid 2,00 14,98 29,96

8.9 74130/4 Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 50A 240V

fornecimento e instalação unid 2,00 62,41 124,82

8.10 72935 Eletroduto de PVC Flexível corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 11,90 4,74 56,41

8.11 72936 Eletroduto de PVC Flexível corrugado 1" fornecimento e instalação m 18,90 6,56 123,98

8.12 73953/6 Luminária tipo calha sobrepor com reator de partida rápida e tampada fluorescente

2x40 w completa fornecimento e instalação unid 14,00 77,45 1.084,30

TOTAL DO ÍTEM 3.596,43

9.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS

9.1 Pintura paredes internas e externas caa1
9.1.1 73954/1 Pintura Látex acrílica 3 demâos com selador e lix^ent^ Q 0 /tO ̂  0 '1-03'  87,34 11,88 1.037,60

i  i 1.00 u*/ ■«/o
Pintura em esquadrias de madeira n \ /

9.1.2 74065/1, Pinturaesm^tesintético2demáos x R'• 'T0P.A • A L< 6,72 17,42 117,06

derson

U

•29
CEMTí^O

857*^0-000 - pl/.; ;alto - p^ i



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N*" 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 08 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

item SINAP Descrlmlnaçâo uníd Quant R$/unit RS
TOTAL DO ÍTEM 1.154,66

10.0 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

10.1 72554 Extintor de incêndio Tipo ABC €Kg fornecimento e instalação unid 2,00 366,33 732,66

10.2 6.008.15Plh Luminária de emergência fluorescente completa 15W unitd 2,00 33,24 66,48

TOTAL DO ÍTEM 799,14

11.0 LIMPEZA FINAL

11.1 Limpeza final e geral da obra

11.1.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2 100,00 1,33 133,00

TOTAL DO ÍTEM 133,00

94.243,07

1 1 1 II \ín

J., 23.560,77

/  Edel^^CafJós^^OTSchiy^
/  Arquiteto e Urbanista

CAÜ A54563-5

.539/0001-03^
pnTORAVALE EO

vi i:! í '- i- '

c. f nQ '.L, 729
CENiO.O

J  Í57«0-000 - PL/>í-;ALTO pp í



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N*' 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE; MAIO DE 2014 SINAP

CRONOGRA MA FISICO-FINANCEIRO

item Descriminação R$

Total

Percentual

%

19 Mês 29 Mês 39 Mês 49 Mês 59 Mês Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.107,72 5,42%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

5.107,72 - - - - 5.107,72

2 CONCRETO ARMADO 12.725,32 13,50%

10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00%

1.272,53 10.180,26 1.272,53 - - 12.725,32

3 ALVENARIAS 8.202,91 8,70%

0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 0,00% 100,00%

- 1.640,58 6.562,33 - - 8.202,91

4 ESQUADRIASA/IDROS 2.635,88 2,80%

0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00%

- - - 2.372,29 263,59 2.635,88

5 COBERTURA 35.967,65 38,16%

0,00% 10,00% 50,00% 40,00% 0,00% 100,00%

- 3.596,76 17.983,82 14.387,06 - 35.967,65

6 REVESTIMENTO DE PAREDES 8.248,75 8,75%

0,00% 0,00% 80,00% 10,00% 10,00% 100,00%

- - 6.599,00 824,88 824,88 8.248,75

7 PISOS 15.671,61 16,63%

0,00% 10,00% 50,00% 40,00% 0,00% 100,00%

- 1.567,16 7.835,80 6.268,64 - 15.671,61

8 INSTALAÇÕES ELÉT^AS 3.596,43 3,82%

0,00% ■ÍU.&6Ò?Í, í 1,0'^74,00% 0,00% 100,00%
-

— /
\ 899,11

t  . 1 .A', ■ 1 l J A .

•

2.697,32 - 3.596,43

Êderson Carlos Bnischt
Arquitotoe Urbanista

CAU A54563.5

LTDA.-ÍVÍE
AV. R;0 DO SUL. 729

,  CENTfK)
857*^0-000 - PLAICALTO - pp |



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 729

PLANALTO - PARANÁ

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

CRONOGRA MA FISICO-FIN ANCEIRO

item Descriminação R$

Total

Percentual

%

is Mês 29 Mês 39 Mês 49 Mês 59 Mês Total

9 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 1.154,66 1,23%

ü,üü% ü,üü% Ü,ÜU% 90,00% 10,00% 100,00%

- - - 1.039,20 115,47 1.154,66

10 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA l^ 799,14 0,85%

0,00% U,üü% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

- - - - 799,14 799,14

11 LIMPEZA FINAL 133,00 0,14%

Ü,UÜ% u,uu% Ü,UU% u,uu% 100,00% 10U,007o

- - - - 133,00 133,00

,V'b'íÍ® ÍS-íírply

áíi:íií'fí3"f 'íá
W^MM

•Av-'; E jíííiWlnr^,
r '-^-íSxájfeJíSs^^fe'

íiMj-r-íi-;;-' .■ .-w? 11.VVV

n1

IA /i/A /i/^
,Éderson Càrtos BruschI

Arquiteto e Urt>8nlsta
/  CAUA54563-5

0.697.539/0001-03
CO'r~^üTOR. DO

CAÍ-V.:-:Eív1/N

n

AV. r:c grardc
CtNT';^

L857«0-000 - PL/.;.;AlJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITAT 1 vo
Item SINAF Descriminação uni(j Quant R$/unit R$
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/1 Placa de Obra em Chapa Galvanizada
m2 2,50 214,07 535,18

1.2 73992/1 Locação da Obra
m2 100,00 6,26 626 00

1.3 Instalações Provisórias

1.3.1 73803 Depósito de Materiais, inclisive água e luz
m2 10,00 158,55 1.585 50

1.3.2 73828/1 Kit cavalete PVC com registro 1/2" - Fornecimento e Instalação
unid 1,00 154,61 154,61^3 74217/3 Hidrometro 1.50 m3/H 0=1/2" - Fornecimento e Instalação
unid 1,00 73,80 73 80

1.3.4 74220/1 Tapume de chapa de madeira compensada(6mm) Pintura a cal aproveitamento 2x
iti2 57,82 31,96 2.167,53

TOTAL DO Item
5.142,61

2.0 CONCRETO ARMADO

2.1 Formas

2.1.1 5970 Formas parafundaçôes( sapatas)
fn2 14.70 37,08 545 08

2.1.2 5970 Formas para infraestrutura(vig.baldrames)
m2 48,36 37,08 1.793,19

2.1.3 5970 Formas para supraestrutura (vigas cobertura)
m2 44.51 37,08 1.650 43

2.1.4 5970 Formas para pilares
m2 31.92 37,08 1.183,59

2.2 Concreto

2.2.1 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para sapatas
m3 1,55 303,62 470 61

2.2.2 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baidrame
m3 3.71 303,62 1.126 43

2.2.3 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas cobertura
m3 2.23 303,62 677,07

2.2.4 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para Pilares
m3 1.71 303,62 519,19

2.3 Aço

2.3.1 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas
kg 66,70 11,30 753,71

««['3.2 73942/2 Armadura CA-60 para sapatas
kg 15.10 5,76 86,98

2.3.3 74254/2 Armadura CA-50 para vigas baidrame
kg 94.80 11,30 1.071,24

2.3.4 73942/2 Armadura CA-60 para vigas baidrame
kg 39.60 5,76 228,10

2.3.5 74254/2 Armadura CA-50 para vigas cobertura
kg 90,30 11,30 1.020,39

2.3.6 73942/2 /Vmadura CA-60 para vigas cobertura
kg 40,00 5,76 230 40

2.3.7 74254/2 Armadura CA-50 para Pilares
kg 92,70 11,30 1.047,51

2.3.8 73942/2 Armadura CA-60 para Pilares
kg 55,80 5,76 321,41

TOTAL DO Item
12.725,32

3.0 ALVENARIAS

3.1 Mvenaria Paredes e Divisórias

3.1.1 73935/2 Mvenaria de Tijolo 06 (uros a cutelo argamassa 1 2:5(embasamento)
m2 30,92 49,23 1.521 95

3.1.2 73935/2 /VIvenaria ce Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1 2:5{paredes)
m2 115,42 49,23 5.682 13

3.1.3 73935/2 /Mvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1 2:5(oitões)
ml 17,43 49,23 858 08

3.1.4 74200/1 V/erga de Concreto para Alvenaria (lOcm x 20 cm)
m 12,00 11,73 140,76

TOTAL DO Item
8.202,91

4.0 ESQUAORIASA/IDROS

4.1 anelas Metálicas



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAMENTO QUANTITAT 1 vo
Item SINAF Descriminação unid Quant R$/unit R$
4.1.1 72119 Janela Basculanie de Vidro Temperado transparenle espessura Smm com fornecimento

e instalação inclusive massa de vedação
m2 10,80 165,32 1.785 46

4.2 Portas

4.2.1 73910/6 Porta de Madeira Conpensada Lisa 80x210x5cm Incluso ferragens e marco 2 folhas
Unid 2,00 425,21 850,42

TOTAL DO ÍTEM
2.635,88

5.0 COBERTURA

^
Forro

5.1.1 1587(insum( Forro em PVC em régua de 100 mm com colocação esclusive estrutura e suporte inci beirais
m2 140,41 39,50 5.546,20

5.1.2 84091 Barroieamento para forro com peças de madeira 2.50x10cm espaçados 50cm
m2 140,41 29,05 4.078 91

Telhado

5.1.3 72078 Estrutura de Madeira de Lei primeira qualidade, serrada para telhas cerâmicas nao aparelhadas

com vao de 7,00 m ate 10,00 m
m2 140,41 72,56 10.188,15

5.2 Telhas

5.2.1 84033 Telha Ceramíca tipo colonial excluindo madeiramento acessrios de fixacao
m2 140,41 39,89 5.600 95

5.2.2 6058 Cumeeira Ceramica embocada com argamassa 1 2 8 (cimento cal e areia)
m 25,56 17,09 436,82

5.3 Calhas e Rufos

5.3.1 72105 Calha em Chapa de Aco Galvanizado n' 24 desenvolvimento de 50 cm
m 150,72 40,86 6.158,42

5.3.2 84045 Condutor para calha beirai de PVC Diam=88 mm, incluindo conexões bracadeiras fornecimento

e colocacao
m 54,00 73,30 3.958,20

TOTAL DO (TEM
35.967,65

6.0 REVESTIMENTO DE PAREDES

6.1 Revestimento Internos

afá.i 73928/6 Chapisco Traço 1 4(cimento e areia) espessura 0 50 cm preparo manual
m2 119,25 4,54 541,40

6.1.2 73927/1 Emboço traço 1 4.5(cal e areia média)espessura 2cm preparo manual
m2 119,25 15,75 1.878,19

6.1.3 75481 Reboco com argamassa traço 1:2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual
m2 48,02 10,31 495,09

6.1.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 20x20cm 1* linha padrão alto assentada com

argamassa de cimento colante e rejuntamento com cimento branco
m2 71,23 23,31 1.660,37

6.2 Revestimento Externo(paredes e oitões)

6.2.1 73928/6 Chapisco Traço 1:4(cimento e areia) espessura 0,50 cm preparo manual
m2 136,68 4,54 620,53

6.2.2 73927/1 emboço traço 1 4,5(cal e areia média)espessura 2cm preparo manual
m2 136,68 15,75 2.152,71

6.2.3 75481 Reboco com argamassa traço 1 2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual
m2 87,34 10,31 900,48

6.2.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 20x20cm 1« linha padrão alto assentada com

irgamassa de cimento colante e rejuntamento com cimento branco
m2 49,34 23,31 1.150,12

TOTAL DO (TEM
8.248,75

7.0 'ISOS

7.1 74164/4 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm
m3 96,24 68,22 6.565 19

7.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1 "3 5 réguado 3 cm
m2 140,41 16,53 2.320,98

7.3 74108/1 iso Cerâmico PI 04 assentado sobre argamassa 1 4 (cimento e areia) rejuntado com cimento
m2 93,91 35,99 3.379,82

7.4 cesso a Construção em PAVER



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ORÇAM ENTO QUANTITAT 1 vo 1
Item SINAF'  Descriminação unid Quant R$/unit R$ 1
7.4,1 72961 Regularização e Compactação na calcada

fTl2 46,51 1,26 58 60 1
7.4.2 73764 Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavados. espessura 6cm junta rígida com

4(cimenio. areia) assentado dobre pó de brita com apoio de caminhão Toco
m2 46.51 54,50 2.534 80 1

7.4.3 83717 Assentamento de meio fio de concreto prê-moldado incluindo escavação
m 31,74 10,37 329 14 1

7.4.4 1059(insum0 Meio-fio em concreto pré-moldado 30x15x12 cm comprimento 1.00 m
m 31,74 15,22 483 08 1

TOTAL DO ÍTEfVI 15.671,61 1
INSTAUIÇÔES ELÉTRICAS

8.1 73860/8 Cabo de Cobre Isolado PVC resistenie a chama 450/750 V 2 50 mm2

fornecimento e instalação
m 159,20 2,10 334 32 1

8.2 73860/12 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2

fornecimento e instalação
m 132,60 7,47 990 52 1

8.3 73860/13 Cabo de Cobre Isolado PVC resistenie a chama 450/750 V 25 00 mm2

fornecimenio e instalação
m 55,30 10,85 600 01 1

8.4 68449 Ponto de Tomada Chuveiro/Ar Condicionado + caixa
unid 2,00 15,12 30 24 1

8.5 68512 Ponto de Luznromada Edificação Padrão normal a partir do QD
unid 6,00 25,74 154 44 1

8.6 68813/1 Ponto de Interruptor simples/duplo, com tomada
unid 2,00 18,88 37 76 1

8.7 74131/4 Quadro ce distribuição de energia em chapa metálica de sobrepor

comporta 18 disjuntores termomagnélicos monopolares sem dispositivo

para chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação
unid 1,00 29,67 29 67 1

8.8 74130/2 Disjuntor lermomagnetico monopolar padrão nema 10A a 40A 240V

fornecimento e instalação
unid 2,00 14,98 29 96 1

8.9 74130/4 Disjuntor termomagnelico bipolar padrão nema 10A a SOA 240V

fornecimento e instalação
unid 2,00 62,41 124 82 1

8.10 72936 Eletroduto de PVC Flexível corrugado 25 mm fornecimento e instalação
m 11,90 4,74 56 41 1

8.11 72936 :letroduto de PVC Flexível corrugado 1" fornecimento e instalação
m 18,90 6,56 123 98 1

8.12 73953/6 Luminária tipo calha sobrepor com reator de partida rápida e tampada fluorescente

2x40 w completa fornecimento e instalação
unid 14,00 77,45 1.084 30 1

TOTAL 00 ÍTEM 3.596,43 1
9.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS

9.1 'intura paredes internas e externas

9.1.1 73954/1 'intura Látex acrílica 3 demâos com selador e lixamento
m2 87,34 11,88 1.037 60 1

'iniura em esquadrias de madeira

9.1.2 74065/1 hntura esmalte sintético 2 demâos
m2 6,72 17,42 117 oel

TOTAL DO (TEM 1.154,66 1
10.0 1MSTALAÇÔES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

10.1 72554 Extintor de incêndio Tipo ABC 6Kg fornecimento e instalação
unid 2,00 366,33 732 66 1

10.2 6.OOa.ISPIh Luminária de emergência fluorescente completa 15W
unid 2,00 33,39 66 78 1

TOTAL DO ÍTEM 799,44 1
11.0 LIMPEZA FINAL | | | "



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,63 m2
DATA : AGOSTO DE 2014

DATA BASE: MAIO DE 2014 SINAP

ItemSINAP

ORÇAMENTO QUANTITATI

Descriminação
vo

unidQuantR$/unitR$
11.1Limpeza final e geral da obra

11.1.19537Limpeza de pisos/reveslimentos/esquadrias
m2100,001,33133,00

TOTAL DO ÍTEM

1 . —
133,00

CUSTO da obra. : 94.278i26

í\/i,L
Mgrlon Fernando Kuhn

Pitjréiuj



Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 29/2014

£CiUp«aí*»a Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Lote 001-LoteODI 117.803,83

001 10556 Execução da ampiiaçao com construção de unre UN 1.00 Hatxlitado CONS VALE DO CAPANEMA 117.803,83 117.803,83 *

VALOR TOTAL: 117.803,83

w

w

Emitido por: CARLA na wsâa 5509a 04A]g^4 09:30:41



Município de Planalto -2014
Mapa da Licitação

Convite 29/2014

EqLspano Págtnal

Data abertura; 04/09/2014 Data julgamento; 04/09/2014 Data homologação;

CNPJ; 10.697.539/0001-03

Produto UN. Quantidade Preço Marca

LMèim-LotoOm^^

001 Becuçãodeampliaçãocomconstruçâ

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1,00 117.803^03* CONSVALEDO

117.803,83

CNPJ; 10.697.S39«X)1-03 - CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMALTDA-ME

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Enipate EME-Empate ME

Emitido pa; CARIA na versão: 5609 a 0«Dgif2014 09.3033



EDITAL CONVITE 029/2014

w

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos quatro dias de setembro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portada n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente ao CONVITE A/° 029/2014, que trata da seleção de proposta visando

a contratação de empresa visando a execução de ampliação com construção

de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal Professora

Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município de

Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$ 117.847,83 (cento e

dezessete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos),

iniciada a reunião constatou-se que 04 (quatro) empresas receberam convite,

sendo elas: CONSTRUTORA ROGER LTDA., MICEMETAL-MULLER IND. E

COM. LTDA., CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA. E

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. Sendo que as

empresas CONSTRUTORA ROGER LTDA., MICEMETAL-MULLER IND. E

COM. LTDA. E FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA não

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se á abertura dos envelopes n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA

LTDA. Na seqüência, após as proponentes recusarem expressamente quanto

ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação,

procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta, onde constatou-

se que consagrou-se vencedora do seguinte item a empresa subsequente:

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

sbEtISÍ

1 1 Execução de ampliação com
construção de um refeitório com área
de 100,00 m^, na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, \

J
117.803.83117.803,83



Rua Paraná, n® 10, Bairro João Zacco,
Município de Pianalto.

TOTAL 117.803,83

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço global. Os pagamentos

serão efetuados conforme medição efetuada pelo Representante do Município

de Pianalto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota

fiscai. Para fins de assinatura do Termo Contratuai o Município de Pianalto,

convocará o adjudicatàrio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

30/06/2015. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via

que depois de assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARL^ BONK
Presidénte

747.49Í029'20

VALCIR MACHADO D,

Construtora Vale do C

Ltda.

ATIMA MOMBACH'

STURM

Membro

027.056.719-43

//
PAULOfi^BZXR^CHMITT

Membro

911.604.729-04

040.368.469-22



yisais

município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 029/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de ampliação com
construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola Municipal Professora
Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, Município de

w

CONSTRUTORAVALE DOCAPANEMA LTDA

1 1 1 Execução de ampliação com
construção de um refeitório com área
de 100,00 m^ na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva,
Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto.

117.803,83

Planalto-Pr, 04 de setembro de 2014.

w LUIZ CAF

Presidente
747.401.029-20

ÍARLA MOMBACH STURf

Membro

027.056.719-43

PAÜLQySEZAR" SCHMITT
Membro

911.604.729-04
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 029/2014

O presente Processo de Licitação n® 029/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando a

execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na

Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n® 10, Bairro

João Zacco, Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor Qj^spêcfl^objeto.

Planalto-Pr., 08 de setembro de 2014

ASSESS

OAB/RR 40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 029/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a execução de

ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na Escola

Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n® 10, Bairro João

Zacco, Município de Planalto, em favor das empresas CONSTRUTORA VALE DO

CAPANEMA LTDA-ME, e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da

mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2014

/

MARpN FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

1/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 190/2014
CONVITE N° 029/2014

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Vale do Capanema Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA., pessoa
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 10.697.539/0001-03, com sede à Av.
Rio Grande do Sul, n° 729, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Administrador: Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 12R-1.715.046 e do CPF sob n.°
386.835.550-20, residente e domiciliado à Av. Rio Grande do Sul, n° 729, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de ampliação com construção de um refeitório com área de 100,00 m^, na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10, Bairro João
Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de ampliação com
construção de um refeitório com
área de 100,00 m^, na Escola

Municipal Professora Solange
Bueno da Silva, Rua Paraná, n° 10,

Bairro João Zacco, Município de
Planalto.

01 UN 117.803,83117.803,83

TOTAL 117.803,83

Parágrafo Único - Integram e completam o pri
para todos os fins de direito, obrigando as partes em to
condições expressas no edital, atos convocatórios, projet

ermo Contratual,

seus termos, as

orial descritivo,

1
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planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/nSCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 117.803,83 (cento e dezessete mil, oitocentos e três
reais e oitenta e três centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recturso

723 07.121.12.361.1201-01032 0.1.00.0000102

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo
Departamento de Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério dáT^dministração
nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindoa legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitaçãd; em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tribut^ips/yftscais e comerciais;
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w

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/06/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por e^^itol da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2014.

ONTRATANTE

TESTEMUNHAS

ATADA
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FONTE 824-1 re299020000.,.R$ 109.800.00
Ait. 3®-Este Decreto entrará em viga- na data de sua publicação, revogas as disposições
em ctíitrárto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Plwiaito, aos Dez dias do mês de Setembro de 2014.
MARLON FERNANDO I^HN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N°.3999

Data: 10 de Setembro de 2014.

SÚMULA. Abre Crédito Adicional Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto. Estado cto Paraná, no uso
de suas atribuições coríeridas pela Lei Municipal n°. 1931 de 10 de saembro de 2014.
Art. i^-Fica autorizado o Executivo Municipal a procecter à abertira ao Orçamento Geral
do Município de Planalto, Estado (to Paraná, para o Exercício Rnanceiro de 2014, Um
Credito Adicionai Suplementar até o Umite de R$ 15.439.43 (Quinze mii. quatrocentos e
trinta e nove reais e quarenta e três centavos), conforme se especitica a seguir
02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.04022-004 -AHvidactes do Departamento de Administração
000259 4.5.90.9302 00 - ResttUções
3.3.818 - Transferências Voluntárias PüMicas Federais-Ex Anterior

R$ 13fl11.08

3 1.818 - Transferências voluntárias Públicas Federais
R$ 1.628.35

Aft. 2®-Para Cobertura do Crédito Adclonai Suplementar a ser aberto em decorrência da
autorização constante da Lei Acima, seráo utilizados os recursos oriunctos do Excesso de
Arrecadação e Superávit Rnanceiro do Exercício Antetltr. Conforme previsto no Inciso I

""arágrafo 1*doArtlgD43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17^3(64 a seguir especificado.
\^ÊRAVIT FINANCEIRO DE 2013
FONTE 818 R$ 13 811.08
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2014
FONTE 818 R$ 1.628.35

Art 3A-£ste Decreto enbará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Dez dias do mês de Setembro de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIP/LL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 070/2015

O município DE PLANALTO, faz saber aos interessados que ccm base na Lei Federal
de rr> 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de rf 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidartamente à Lei Federal rP 8.666/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis. 1583. fará realiza" Licitação na Modaüdale PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 070/2014. conforme descrito abaixo.

OBJETO Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço cte
proiissionai. visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvtívitía pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA 24 de setembro de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expecfiente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municlp^

AVISO DE LICITAÇÃO
-EGÃO PRESENCIAL" N®071/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de rP 10.520 de 17 de Julho de 2Ü02; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26436/2007
8 suas alterações, subsldlariamente â Lei Federal rP 8.656/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realtrar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob rf 071/2014. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços tto
assessorla tècrfca para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido
ou por melo de financiamentos e Gestão de Corvênlos da admiristraçáo municipal com
os Gversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência
e acompanhamento do Piano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Cortas nos sistemas específicos.
DATA OAABERTURA 24 de setembro de 2014 - às 14.00 horas.

Matores informações Junto ao Departamento de Licitações em horárto de experiente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

O

~  ~ Ano 111-6^9 hP08B2

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" N'0725014

P^ia102/123

 município de PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base rs
Lei Federal de n» 10,520 de 17 de Julho cte 2002; Decreto Municipal de rf 2727/2007
de 26/0^007 e suas alterações, subsldlariamente à Lei Federal if 8 666/93. suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, rf 1563. fará realizar ücítaçao na
Modciidade PREGÃO PRESENCIAL sob rf 072/2014. contorme descrito abaixo
OBJETO. Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza),
destinados â Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto
DATA OAABERTURA: 25 de setembro de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores informações Junto ao Depatamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Ce<)ii:r2'

AVISO DE LICÍTAÇÂO
"PREGÃO PRESENCIAL" N®D735014

O município DE PLAN/VLTO-PR.. faz saber aos Interessados que com base na
Lei Federal de rf 10520 de 17 de Julho de 20ü2; Decreto Municipal de rf 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariam ente à Lei Federal rf 8 666/93, suas
alter^ões. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede silo a Praça Sâo Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação naModaiidacte
PREGÃO PRESENCIAL sob rf 073/2014, coriforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviçds de horas máquina,
tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, teaaplenagem. corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Plaialto.
DATA OAABERTURA: 25 de setembro cte 2014 - às 14:00 horas.
Maiores informações Junto ao Depatamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO MJHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
-PREGÃO PRESENCIAL" N»0745014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que ccxn base na Lei Federal
de rf 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de rf 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alter^õBS, subsldlaiamente à Lei Fecteral tP 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjto
a Praça São Fraicisco de Assis, 1583, fará realtrar Licitação na Modalidade PRECBtó
PRESENCIAL sob rf 074/2014, conforme descrito abdxa
OBJETO: Aquisição de fosfato, destinado ao Programa de AprSo ao Maiejo e Fertllltíacte
do Solo. desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Plaialto.
DATA OAABERTURA: 25 de setembro de 2014 - às 16:00 horas.
Maiores Informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediaite
MARLON FERNANDO KUHN

Preferto Municipal
rivciTU-;:.:-

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2014

CONVITE N® 0295014

DATA DA ASSINATU RA 09 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Murtcípio de Planalto
CON TRATADA: Construttra Vale do Capaiema LMa.
OBJETO; Contratação de empresa visando a execução de anpilaçaocom construção de
um rtíeitório com área de 100.00 m®. na Escola Municipal Professora Solange Bueno da
Silva, Rua Paraná. rP 10, Bárro João Zacco, Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 117.803,83 (cento e dezesstíe mil. ottocentos e três reas e oitenta e
três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/0642015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CCMVITE N'0295014

município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8666/93, faz saba* aos ínteressactos
que realizou abertora de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N°
029/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contrataç^ de empresa visando a execução de ampliação com constn^âo de
um raeitôrto com área de 100,00 m«. na Escola Municipa Professora Solange Bueno da
Silva, Rua Paraná, rf 10. Bairro João Zacco. Município de Planalto.
Empresa Construtora vae do Capanema Ltda.
VALOR TOTAL R$ 117.803,83 (cento 0 dezessete mil, ottocentos e três reás e oitenta e
três centavos)
DATA: 09 de setembro de 2014.
MARLON FERNANDO lOJHN

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJtr 76.460S26im-16

Pni(a São Frmtiste de Assis, 1583 - CEP: 6^750-800
fma3;plaudtoQiibiejcomJ>r

nmt-mSSáS-SIOO -Far(46) 3555^01

PLANALTO • P/IRAN/Í

PRIMEIRO ADinVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N* 030/2014, EDITAI CONVITE N»
mima, celebrado entre o município de planalto e
JOÃO PEDRO DORNEILES.

Aos vinte e oito dias <lo més de agosto do iBO de dois mO
e qtalio o MUMOPIO DE PLANALTO, neste ato leptesentado pdo seu Prefeito,
St. MARLON FERNANDO KUHN e JOÃO PEDRO DORNELIES, neste ato
tepresenlado poi sen Administndor Sr. JOÃO PEDRO DORNELLES, resolvem em
cumiun acordo adttar o Contraio Adminalrativo de PRsta^ de Sereiço if
030/2013, firmado entre 85 pjitís em data de 2é de março de M4, é a
omtrataçtto de empresa visando prestaçdo de setvíças para a execuçSo de consertose
reparos em pavimenlaçlopidiídiia (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Monitlpio de Pliitalto, nos seguintes termos;
CLÃÜSULA PRIMEIRA: Em virtude do m«uo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na dáusuia Ftimeira, (do (Rijeto contraio),
totalizando a inqiortlnda de B$ 8582A) («to ttnl e quirdtentos e Bcvenia e dois
reais), ooníoirne planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Adfflinistralivo de Prestação de Serviço n° 030/2013, celebrado entre as partes em
data de 26 de março de 2014, tendo como impoitc o vaiar de RS SiOOtOO fitinia e
dnco Rúl c oitocentos reais), passando o ol^to total contratado no valor de RS
44392/X) (quatenla e quatro mile trezentose noventa e dois reais).

DISCRIMINAÇÃOITEM QUANT UNIO VALOR VALO

w

480 MI Prestação de serviços para a execuçio de
consertos e reparos em pavimentação
pcfídiica (ealçammto) nas ruas urbanas
e estradas rurais neste Municfpto de
Planilla

R

UNTT. TOTAL

17,90 8592J»

tsaío

CUUSUU SEGUNDA: Rca alterada a Oiasula Teceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Ptúneira (do ci^o), passando o valor total
contratado na tnqwrtinda de RS 44392/30 (quaroita e qiratio mil c IrcUutos c
noventa edcnsieeis].
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem iiuíteradas as demais dáusulss e condiçOes
estipuladas no instrumento de contrato on^naL e nio alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pdas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

JOÁOFEDRODORNEUES
Joio Pedro Domelles.

Testemimbas:

OLDEQR CAMPOS

Ci/RGn'6L045397-7/PR

LUIZ CARLOS B(M

CL/RGn°3R95A70-l/PR

Muaidpio de Planalto
Praça São Fiantisito de Asãs, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 190/2014
CONVITE N» 029/2014

DATA DA ASSINATURA: 09 de setendno de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Constiotora Vale do Capanema Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visâtdo a execução de ampliação com
constmção de um refeítário com área de 100,00 m', na Escola Municipal
Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, u* 10, Bairio Jcâo Zatco,
Município de Planalto.
VALOR TOTAL; R$ 117.803,83 (cento e dezessete mil, oitocentos e três tsais e
oitenta e três centavos).

PRAZO DE VIGENOA; 31/0W015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

UOMOLOG.AÇÁQ E .ATO ADJUDJCATÓRIO
CONVITE N*0»/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Ld Federal 8.666^3, fiiz
saber aos iuleressados que lealimu abemita de documentos e pnqtoslas de preços
referente edital CONVflE N* 029/2014 de aoimio com o abaixo descrito:

OBIETO: Contratação de empresa visando a execução de tnqiliaçio com construção
de um refeitório com área (fe 100,00 mi, ua Escola Municipal Professora Solaoge
Bueno da Silva, Rua Psani, ri* 10, BaiiTO Jião Zacco, .Município de Planalto.
Enqtren: ConstmtoiaValedoCapsnema Ltda.
VALOR TOTAL RS 117.803,83 (cento e dezessete mü. oitocentos e trás reais e
oitenta eliB centavos).
DATA: 09 de setemta) de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntcipil

PiRça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EJCTRATODECONTRATON' 191/2014
PREGÃO PRESENCIAL N' 066/2014

DATA DA ASSINATURA; 09 de setembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Uda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 2.000 (dois
mil) cadernos educativos, para atendimento específico ao Programa de
fiicentivo 8 Lãtura e Pesquisa Escolar, dos alunos das series iniciais do
Ensino Fundamental, desenvolvido pela Secretaria Municipal de

VALOR TOTAL: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos leab).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Nhmicípal

tDtTAtPErtssm.TADOPzuaTArto
raEGAOiUBEWClAlN-BMBBMDtnDE AGOSTO DZ 2014

lUrZ CABLOS BONl lu qmSdide de ftagueiRi d« Mud^âti dc
rintla Eilida da FtonL iHiieido pdi [Mim o', CSt/JOli dtOSdcjiacin dtãOlÇm
onçaiMnloIldFedeal delfins» de 17de jnB» de 20(2; DMttoMisí^deifZro/OT
de 26/IK/2im e wbddiarianwite peb Lit. if. Sted de 21 de junlw de 19931 tos paMdo»
iltençía c kgida^ «nelite. TORNA FÚBUOO, o «atado i^iblico de liólaçia la
eiodi!idadenECAOrR]SENaAI.UpoMINOSPXEÇO,itfatntr.

HMTALDEUCITACAO • MODAUDADEFRECAOrRBENaAlhPOftiyam

1. mqetadaUetaçlo
CDOtntiçia de tsipn*! vinida a aqtencla de 2JXU (deis mü) ademm edaaiitas, pan

ittMiancnIo «pecffico 00 Fiignma de InccfúivD a letoira e Pesquisa Escola), da olunot d» etriet
iaiõiiKto Eiuim Fuulagicnlat descnvdvUo peta SeMiana Msndpil de Eduaçb do Modc^
dePtanlra.

2.. Enonii Pâitidwnte

11 EOrrORA mu LUZ NOTIM OOtONalTOA.
Stoiaçln Chssi&adt

3. EnfraaVcnads»
M EOnOSA UMA U)Z NO FIM DO TÚNEL ITDA, penca jutiba, cm iiectiçla no

CNFI 14*04387.714/0001-35, tituida na Rua todellb Uliidi, n' t42Si Cenlnx Municqdvde FlinaUa
fetaÁi do [bBnl,cfanificida era r lugar, MaSiandooiinpcctedeltSllSOOiiniiiualcezeinle
iwtcentoa nsis).
4. DaudaAlicitiira:

41 AUclta(IoPte;3oFtcandain'0tt/2ai3de21dcagoitoJc»lilnvraaabe)tun
en ftunilo «taada prio Pregoein) eo dia 03 de aecmbra de 2DI4 Ai lUO toas, na <ab de
RumOe da Peeicitua Idtraicipal de Flaiahtx Estado do IMni, na Flaço Sao Feinósco dc Assa
tSI3,Cralio.

Flanalkx Eitadodc PuanleraOS denterabiode 20IA

LUIZCARIOSBONI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 066/2014

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná,
consideiando o parecer do Pregodro e etpiipe de apoio, de conformidade com a
ATA de Sessão Póblica de Pre^ Presencial n* 066/^14, lavnda em 03 de
setembro de 2014, HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitafoiio, na
mxblidade Pte{^ Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Contratação de enqnesa visando a aquisição de IDOO (dois mil) cademos
edncativDS, para aiendiroento específico ao Programa de Incentivo a Leitura e
Pesquisa Ereolir, dos alunos das series iniciais do Ensino Fundamental,
desõivolvido pda Secretaria Mumdpal de Educação do Munic^io de Planai».
EMPRESA: folitora Uma luz no Fim do Túnel Ltda.

VALOR TOTAL: RS 14.900,00 (quatoizemil e novecentos reais).
DATA; 09 de setenforo de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Pre^Muiricipa]

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 192/2014

PREGÃO PRESENCIAL N« 067/2014

DATA DA ASSINATURA; 09 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Edeison Jakobsen

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de 800
(oitoceotas) refeições (almoço), dstínadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Serviços Rodoviário/Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos^reíaria de Agricultura/Secretaria de Meio
Ambiente deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 11.120,00 (onze núl e cento e vinte reais).
VJGÉNQA: 31/08/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ron-AL Dl RBUITAPO Dl UCrTACAO
raEGÃOPRBENClALiynPfflniDSMDa AGOSTO DE 2B14

LUIZ CARLOS BONL m quoUdide dc Pttgndio do Idunkqno de
Plmllo, Eitodo do FoinL nmeade pcb IVntnia if. 0(I2/»14, de 03 dr jooetai de tÇUt P»
oatipiimoio à Lei Irdeii! de if UX520 <k 17 de jal» lie toíZb Deado Mtóodpa! de if 2?27/2C07
lie 26/06/2X17 e «ubsdariunRite peta Lei tf. <666 de 21 de {o»)» de IW] e tu» poiteriran
ilteraçAes e le^lação (onriolo, TORNA PÚBLICO, o rasultido PdUioi de Licitação na
modalidade FRECilO ntESENCtAI,!!]» MENOB PREÇO, (efmnlc:

EDITAL DE LtCtrACAO • fc«»AllDArarRECAOPRE5DIClALN*(167/2ni4

J. Objeto da LkUa^
Cceaolaçia de pceaos Juitdica vionda a acpÜMÇIo de SD (ntoxcntai) nTriçOi* (atmo^oL

lotiiudas <09 fundotUWot pretttdore» de «rriç)* ortcmM da Scotearia de SenrIçiM
RodoeUtio/Seaclatla de Obras e Soviços Uri»n«^>ecrataiia de Agilciiltun/Secrtiatia de Melo
ArabioatdeteMtinidpiode rioiuba
2. Etofeesa PratidpaBtc;

2.1 EDERSOMJAXODSEN
Stuoçio: Clanfirada

3. Empma Vctiadoca:
3.1 EOERSON JAKOBSEN, pOMotuiMica. tom iRKii^ no CNPI D* <«.79&a87/CIXn.<lL

dluoda na Ae. Rio Ccsnde do SoL n* ISIR Centro, Munkç» dr Planailtv Eslado do Faran6,
clastificada em t* lugar, tntalirando o inipotte rieRS ll.l»j00 (onra mil r cbUd e einlt nnis).

<34 AIxitttia:

M A UdlaçIoriegloPiatnciaiil'067/2014 dr 21 dragoilo de 2914, leer tua abertura
em ceunQo lesltads pelo Pltgpeiio no db (S de ectsmbio de Zn4 As I4C0 heoA na sala de
rcunicia da PteWiuia MiinMpai de FlamiUv Estado do PoranS, na Prap S>o Fmndaco dc A»i»,
ISSLCeUia

Fbnaltiv Estada do IbnnA era 03 de seteoilm de 20U.

LUIZCARIOSBONI

Tlfgocin

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 067/2DI4

O Prefeito do Muoicfoio dc Planalto, Estado do Paraná,
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoia de conformidade com a
ATA de Sessão Pública de Preglo {'rerêncial n* 067/2014, lanada em 03 de
setembro de 2014. HOMOLOOP o resultado fiml do Processo Licitaiório, na
modalidade Pregão PreseociaL Tipo Menor Preço de acoido com o abaixo descrito:
OBJETO. Ccatratação de pessoa jaridica visando a aquisição de SOO (ohocentas)
refeições (almoço), destinai aos fimcionários piestadorei de serviços externos da
Secielaria de Serviços Rodoviário/Secretaria de Obias a Seiviços
Uibanos/Seacliria de AgricultiaalSecietaria de Meio Ambieate deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Edeison JaIcobseD
VALOR TOTAL: RS 11.120/IO(oDzemilecentoevnite reais).
DATA: 09 da setembro da 2014

]bIARLON FERNANDO KUHN
Piefeiw Mumeipal

Maiúcipio<lePIiitaIto
Praça São Fraacisoo de Asrit, 1S83
8J.7H>4IOO ■ PImalto • Panui

EXTRATO DE CONTRATO N* 193/2014

PREGÃO PRESENCIAL N* 0680014

DATADA ASSINATURA;09dcsctcrabiode 2014
CONTRATANTE: Moaic^ de Ftuoltoifbids tdmucipal de Saáde de Ftaioko
CONTRATADA: ireeoCeinítciadeCbiabustivnLida.
OBJETO: Aquitiçia de cnsbmthd, ÓLEO DIESEL, psra uso oehaivo da fiola dc

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO SiARCA PR^
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 laixo Lt OlcoDicsdSlD nAPRETO 2.57 25.700,00

02 KXCOO LT OleoDicsdSSi» CIAFRETO 2,49 224.t00.00

TOTAL 249JtoO;l»

VALORTOTAl: RS 249.80a.OO(diDzaiesei|a3reiuae nove miteoiraceiiios tais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31.D(V20JS

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EPITAIPEIUSUITADOPEUCTTACAÕ
PREGÃO ntESENCIALN-OSaBCM Dl 21 OE*GOSroDgai4

LUIZ CARLOS BONL it> quoBdsde de Pragoeiro do Mumcto» de
Plnaltct Estado do ParanL ramodo peta Portaiia tf. IXS/SU, de 0) de jaueini de 2014, «n
[umpiimcnla 4 Iri Meai de n* tos» de 17 de julho de 20X1; rXieralo Munkipl dc if2727/2007
de ItlOi/TKP e uibsldiariainente prii Lei tf. 8666 de 2t de junho dr 1493 c tuaa postenota
slteroçOo e ItgbbÇSo eonriala, TORNA FÚSUCO, o RsuUado PUblico de LIcilaçáa tu
modalidade nteGÃOnieSENaAI.t!poMENOKrREÇO TOR IIIM,reln«»le

EOrTALPaUOTACAO - bflTOALIDADEPRECAOPRESENOAlWIMI/tma

Objeto da UcUatio
Aqúsiçio de aanbuufnl. tipo ÓIEO DIESEL, para UK> nclusiro da (tiXa dr

LOTE:!

Im) Ojcto (^untidade Unidade Ihcçomisima
unhirio

Preço mSaimo
lotnl

1 iboDicscISia KU»I LT 237 »7nux

2 bieoUlescISSOO KUDO LT vs 2zua

TOTAL 2(9J0a«
2. Empresa Paiticipaiitt:

U TREVOCOMÊRQOOECOMBUSTiVBSLTOA.
SUcjcla Qiatlicada

X  Empresa Vctucdsn:
XI TREVO COMÉRCIO DE COMBl»TlV£E LTDA, pes.sos juiidio, com inscriçlo no CN17

IC 1432X150/0101-21, ctsn sua acde sodol 6 Rod. FR. 2St, Xra KL SXo Voléiia, Munictpo de
PtauItt^Esado de Ptoanl classificada em flngar nus tara 01 e 02. totalizando o importe de RS
249i00j00 (ductntos r <(uat(nta e nove mil e aitacentni Rab).
A  Data da Abertura:

43 A LUtaçaoPngaoPrtscnciil 0*068/2014 de 21 de igoito de »M, leve sua abertura
em rtsnilo ícataada pelo Pregodro tu dia 03 de sclentto de »1< Os I6O0 Imcxv na ala de
leuniòcs da Ptcfoluta Mutncipal de Ftanalto, Estado do Patatd, n.i Praça SSo Froncim de Asais,
I583,Cimtn>.

ftanatto; Estado doPuwA era 03 de seteodeo de2UIA

LUIZ CARLOS BONl

Pteguciio



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

AMPLIAÇÃO DAS 08 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2

ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2

ÁREA TOTAL = 951,83 tn2

DATA; 04 DE NOVEMBRO DE 2014

V MEDIÇÃO

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 15 MEDIÇ (̂0

item SINAP Descriminação unid Quant R$/unjt R$ Quant R$

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209M Placa de Obra em Chapa Galvanizada m2 2,50 212,00 530,00 2,50 530,00

1.2 73992/1 Locação da Obra m2 100,00 6,12 612,00 100,00 612,00

1.3 Instalações Provisórias -

1.3.1 73603 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2 10,00 158,20 1.582,00 10,00 1.582,00

1.3.2 73828/1 Kit cavalete PVC com registro 1/2' • Fornecimento e Inslalaçfio unid 1,00 154,00 154,00 1,00 154,00

1.3.3 74217/3 Hidrometro 1.50 m3/H D»1/2" - Fornecimento e Instalação unid 1,00 73,72 73,72 1,00 73,72

1.3.4 74220/1 Tapume de chapa de madeira compensada(6mm} Pintura a cal aproveitamento 2x m2 67,82 31,79 2.156,00 67,82 2.156,00

TOTAL DO (TEM 5.107,72 5.107,72

2.0^«V^ CONCRETO ARMADO

2.1 Formas

2.1.1 5970 Formas parafundaçõe$( sapatas) m2 14,70 37,08 545,08 14,70 545,08

2.1.2 5970 Formas para in(raestrutura(vig.baldrames) m2 48,36 37,08 1.793,19 48,36 1.793,19

2.1.3 5970 Formas para supraestrutura (vigas cobertura) m2 44,51 37,08 1.650,43 44,51 1.650,43

2.1.4 5970 Formas para pilares ni2 31,92 37,08 1.183,59 31,92 1.183,59

2.2 Concreto -

2.2.1 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para sapatas m3 1,55 303,62 470,61 1,55 470,61

2.2.2 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para vigas baidrame m3 3,71 303,62 1.126,43 3,71 1.126,43

2.2.3 74138« Concreto FCK 25 Mpa para vigas cobertura m3 2,23 303,62 677,07 2,23 677,07

2.2.4 74138/3 Concreto FCK 25 Mpa para Pilares m3 1,71 303,62 519,19 1,71 519,19

2.3 Aço -

2.3.1 74254/2 /Lrmadura CA-50 para sapatas kg 66,70 11,30 753,71 66,70 753,71

2.3.2 73942/2 Armadura CA-60 para sapatas kg 15,10 5,76 86,98 15,10 86,98

2.3.3 74254/2 Armadura CA-50 para vigas baidrame kg 94,80 11,30 1.071,24 94,80 1.071,24

2.3.4 73942/2 /Vmadura CA-60 para vigas baidrame kg 39,60 5,76 228,10 39,60 228,10

2.3.S 74254/2 /Lrmadura CA-50 para vigas cobertura kg 90,30 11,30 1.020,39 90,30 1.020,39

2.3' 73942« /Vmadura CA-60 para vigas cobertura kg 40,00 5,76 230,40 40,00 230,40

74254/2 Armadura CA-50 para Pilares kg 92,70 11,30 1.047,51 92,70 1.047,51

2.3.8 73942/2 /Lrmadura CA-60 para Pilares kg 55,80 5,76 321,41 55,80 321,41

TOTAL DO (TEM 12.725,32 12.725,32

3.0 ALVENARIAS

3.1 Alvenaria Paredes e Divisórias

3.1.1 73935/2 /tlvenaiia de Tijolo 06 furos a culelo argamassa 1:2:5(embasamento) m2 30,92 49,23 1.521,95 30,92 1.522,19

3.1.2 73935/2 /Uvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2;5(paredes) m2 115,42 49,23 5.682,13 115,42 5.682,13

3.1.3 73935/2 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5(oitões) m2 17,43 49,23 858,08 -

3.1.4 74200/1 Verga de Concreto para Alvenaria (lOcm x 20 cm) m 12,00 11,73 140,76 12,00 140,76

TOTAL DO ÍTEM 8.202,91 7.345,08

4.0 ESQUA0R1AS/V1DR0S

4.1 Janelas Metálicas

4.1.1 72119 Janela Basculante de Vidro Temperado transparente espessura 8mm com fornecimento

e instalação inclusive massa de vedação m2 10,80 165,32 1.785,46 -

4.2 Portas -

4.2.1 73910/8 Porta de Madeira Conpensada Usa 80x210x5cffl Inciuso ferragens e marco 2 folhas Unid 2,00 425,21 850,42 -

TOTAL OO (TEM 2.635,88 -

s.o COBERTURA

S.l Forro

S.1.1 1587(ínsumi Forro em PVC em rógua de 100 mm com colocação esdusive estrutura e suporte inci beirais m2 140,41 39,50 5.546,20 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

AMPLIAÇÃO DAS 06 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 m2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2

ÁREA TOTAL = 951,63 m2

DATA : 04 DE NOVEMBRO DE 2014

1^ MEDIÇÃO

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 13 MEDIÇÃO

item SINAP Descriminação unid Quant R$/unÍt R$ Quant R$

5.1.2 84091 Barroteamento para forro com paças de madeira 2,50x1 Ocm espaçados 50cm m2 140,41 29,05 4.078,91 -

Telhado -

5.1.3 72078 Estrutura de Madeira de Lei primeira qualidade, serrada para telhas cerâmicas rtao aparelhadas -

com vao de 7,00 m ate 10,00 m m2 140,41 72,56 10.188,15 -

5.2 Telhas -

5.2.1 84033 Telha Ceramica tipo colonial excluindo madeiramento acessrios de fixacao m2 140,41 39,89 5.600,95 -

5.2.2 60SB Cumeeira Ceramica embocada com argamassa 1:2:8 (dmenlo, cal e areia) m 25,56 17,09 436,82 -

5.3 Calhas e Rufos -

5.3.1

5.aV

72105 Calha em Chapa de Aco Galvanizado n* 24 desenvolvimento de 50 cm m 150,72 40,86 6.158,42 -

84045 Condutor para calha beirai de PVC OiamBSO mm, incluindo conexões bracadelras fornecimento -

e colocacao m 54,00 73,30 3.958,20 -

TOTAl DO fTEM 35.967,65 -

S.0 REVESTIMENTO DE PAREDES

6.1 Revestimento Internos

G.1.1 73928/6 Chapisco Traço 1:4(cimento e areia) espessura 0,50 cm preparo manual m2 119,25 4,54 541,40 32,00 145,28

6.1.2 73927/1 Emboço traço 1:4,5(cal e areia média)espessura 2cm preparo manual nn2 119,25 15,75 1.878,19 -

6.1.3 75481 Reboco com argamassa traço 1:2(cal e areia fina) espessura 0,50 cm preparo manual fn2 48,02 10,31 495,09 -

6.1.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 20x20cm 1* linha padrão alto, assentada com -

argamassa de cimento colante e rejuntamento com dmenlo branco m2 71,23 23,31 1.660,37 -

6.2 Revestimento Extemofparedes e oitães) -

6.2.1 73928» Chapisco Traço 1:4(dmento e areia) espessura 0,50 cm preparo manual m2 136,68 4,54 620,53 58,00 263,32

6.2.2 73927/1 Emboço traço 1:4,5(cal e areia médla)espessura 2cm preparo manual m2 136,68 15,75 2.152,71 -

6.2.3 75481 Reboco com argamassa traço 1:2(cat e areia Una) espessura 0,50 cm preparo manual m2 87,34 10,31 900,48 -

6.2.4 73912/1 Revestimento com Cerâmica esmaltada 20x20cm 1* linha padrão alto, assentada com -

argamassa de dmento colante e rejuntamento com dmento branco m2 49,34 23,31 1.150,12 -

TOTAIDOÍTEM 8.248,75 408,60

7.0

7.fV^^

PISOS

74164/4 Lastro em Pedra Britada aplloado manualmente esp»5cm m3 96,24 68,22 6.565,19 -

74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 3 cm 1712 140,41 16,53 2.320,98 -

7.3 74108/1 Piso Cerâmico PI 04 assentado sobre argamassa 1:4 (cimento e areia) rejuntado com dmento m2 93,91 35,99 3.379,82 -

7.4 Acesso a Construção em PAVER
-

7.4.1 72961 Regularização e Compactação na calcada m2 46,51 1,26 58,60 -

7.4.2 73764 Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavados, espessura Ocm junta rígida com
-

:4(dmento, areia) assentado dobre pá de brita com apoio de caminhão Toco m2 46,51 54,50 2.534,80 -

7.4J 83717 Assentamento de me» fio de concreto pré-moldado Induindo escavação m 31,74 10,37 329,14 -

7.4.4 )059(insuino Meio-fio em concreto pré-moldado 30x15x12 cm comprimento 1,00 m m 31,74 15,22 483,08 -

TOTAlDOfTEM 15.671,61 -

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1 73880» Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2

fomedmento e instalação m 159,20 2,10 334,32 -

3.2 73860/12 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V16 mm2 -

fornecimento e instalação m 132,60 7,47 990,52 -

3.3 73860/13 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 25,00 mm2 -

fomedmento e instalação m 55,30 10,85 600,01 -

&4 68449 Ponto de Tomada Chuveiro/Ar Condidonado -r caixa unid 2,00 15,12 30,24 -

35 68512 Ponto de Luz/Tomada Edificação Padrão normal a partir do QD unid 6,00 25,74 154,44 .

36 68813/1 Ponto de Interruptor simples/duplo, com tomada unid 2,00 18,88 37,76 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

AMPLIAÇÃO DAS 08 SALAS DE AULA FNDE COM UM REFEITÓRIO
ÁREA A AMPLIAR = 100,00 ni2
ÁREA EXISTENTE = 851,63 m2
ÁREA TOTAL = 951,83 m2
DATA : 04 DE NOVEMBRO DE 2014

r MEDIÇÃO

1  ORÇAMENTO QUANTITATIVO 15 MEDIÇÃO 1
item SINAP Descriminação unid Quant R$/unit R$ Quant R$
8.7 74131/4 Quadro de distribuição de energia em chapa meiálica de sobrepor -

comporta 18 disjuntores temiomagnéticos monopolares sem dispositivo -

para chave geral com barramento trífásico e neutro /omecimento e instalação unid 1,00 29,67 29,67 -

8.8 7413(W2 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A a 40A 240V -

fornecimento e instalação unid 2,00 14,98 29,96 -

8.9 74130/4 Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 50A 240V -

fomecimento e instalação unid 2,00 62,41 124,82 -

8.10 72935 Belroduto de PVC Flexivel cortugado 25 mm fomecimento e instalação m 11,90 4,74 56,41 -

8.11

8.lÍ!v^J

72936 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 1* fomecimento e instalação m 18,90 6,56 123,98 -

73953» Luminária 8po calha sobrepor com reator de partida rápida e lampada fluorescente -

2x40 w completa fomecimento e instalação unid 14,00 77,45 1.084,30 -

1  TOTAL DO freM 3.596,43 -

9.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS

9.1 Pintura paredes internas e externas

9.1.1 73954/1 Pintura Látex acrílica 3 demãos com selador e lixamento m2 87,34 11,88 1.037,60 -

Pintura em esquadrias de madeira -

9.1.2 74065/1 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 6,72 17,42 117,06 -

1  TOTAL 00 ÍTEM 1.154,66 -

10.0 INSTALAÇÕES DE PREVENÇAO CONTRA INCÊNDIO

10.1 72554 Extintor de incãndic Tipo ABC 6Kg fomecimento e instalação unid 2,00 366,33 732,66 -

10.2 6.008.15PI^ Luminária de emergência fluorescente completa tSW unid 2,00 33,24 66,48 -

1  TOTAL 00 freU 799,14 -

11.0 UMPEZA FINAL

11.1 Limpeza final e geral da obra

11.1.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2 100,00 1,33 133,00 -

1  TOTAL DO ÍTEM 133,00 _  - J

I I I )■ 1 1 ^ 1 I I
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Piefeituia
RobeitoA


